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CONTRATO Nº. 050/2020 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BERIZAL MG E A EMPRESA CIRURGICA JOÃO PROD 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA  

De um lado o Município de Berizal MG, CNPJ: 
01.614.602.0001-00 na pessoa do Sr. Prefeito Municipal, 
João Carlos Lucas Lopes CPF 559.603.166-68 e RG M 

3.805.424 Residente e Domiciliado na Luiz Otávio Franco 
N° 80,  Berizal/MG,  cuja Prefeitura se localiza na Rua 

Luiz Otávio Franco N° 80 – Centro – Berizal/MG,  e do 
outro a empresa CIRURGICA JOÃO PROD MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA CNPJ 64.440.688.0001-03 

com sede à Av. Afonso Pena, 391, Bairro Centro – 
Montes Claros / MG, neste ato representa pela Sra. 

Simone de Magalhães Ferreira, CPF 555.332.646-04, 
resolvem celebrar este termo mediantes cláusulas e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

O presente tem como fundamento as Leis 8.666/93 e suas alterações, 
o Processo nº. 057/2020 - DISPENSA Nº. 030/2020 e seus anexos, 

devidamente homologados pelo Sr. Prefeito Municipal, a proposta da, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O objeto deste é “Aquisição de EPIs (EQUIPAMENTOS DE PRTEÇÃO 
INDIVIDUAL) para manutenção das ações e serviços de Saúde no âmbito 

da Atenção Básica para auxílio às Escolas Públicas da rede básica de 
ensino, considerando a Portaria 1.857 de 28/07/2020, no combate e 

enfrentamento à Pandemia COVID-19”. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FONTE DE RECURSOS 

O objeto deste Termo será pago com recursos orçamentários oriundos 

do Tesouro do Município de Berizal MG, com a classificação funcional:  

13010110.1030100142.099 33903000000 Ficha Fonte 571/154 
13010110.1030100142.099 33903000000 Ficha Fonte 571/155 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente termo terá vigência de 60 (Sessenta) dias, a contar de sua 

assinatura, o qual poderá ser prorrogado nos termos do inciso II do 
artigo 57 da Lei. 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO  

Pela prestação dos serviços descritos na Cláusula Segunda deste 
Termo, a Contratante pagará a Contratada, os valores de R$ 
40.476,40 (Quarenta Mil Quatrocentos e Setenta e Seis Reais e 

Quarenta Centavos) conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 ALCOOL 70 EM GEL – FRASCO 1 LITRO 816 LT R$ 10,50 R$ 8.568,00 

2 ALCOOL 70 1 LITRO 408 LT R$ 9,80 R$ 3.998,40 

3 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M 230 CX R$ 68,00 R$ 15.640,00 

4 MÁSCARA DE PROTEÇÃO PFF2-S 300 UND R$ 4,50 R$ 1.350,00 

5 MÁSCARA TRIPLA CAMADA C/ ELÁSTICO 140 CX R$ 49,00 R$ 6.860,00 

6 ÓCULOS DE PROTEÇÃO FRONTAL E 

LATERAL 

150 UND  R$ 9,80 R$ 1.470,00 

7 PROPE SAPATILHA DESCARTÁVEL BRANCA 30 UND R$ 24,00 R$ 720,00 

8 PROTETOR FACIAL FACE SHIELD 100 UND R$ 16,00 R$ 1.600,00 

9 TOUCA DESCARTÁVEL BC 20 GRS 15 PCT R$ 18,00 R$ 270,00 

Parágrafo Primeiro: Os preços são fixos e irreajustáveis até a vigência 
do contrato a contar da data de assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A) O pagamento decorrente da concretização do objeto desta dispensa 
será efetuado da seguinte forma: 

B) O pagamento será efetuado de forma integral após a emissão de 
nota fiscal/recibo acompanhado da respectiva ordem de fornecimento.  

C) Para emissão das notas fiscais/recibos, serão tomados como base 

relatórios de recebimento devidamente assinados pela secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Berizal MG. 

D) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 
prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados. 

E) A fatura relativa a prestação do serviço deverá ser apresentada a 
Prefeitura, após o termino do serviço, para fins de conferência e 

atestação. 

F) Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 20 
(vinte) dias, o valor da fatura não sofrerá acréscimos a qualquer título. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
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O termo com esta Prefeitura não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência sem autorização expressa do CONTRATANTE, sob pena 
de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

Das Obrigações da Empresa 

1 – Obriga-se a manter, durante toda a vigência do termo, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas neste, devendo comunicar ao 

município, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção deste termo; 

2 - Cumprimento integral do objeto deste termo. 

3 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos 
que forem causados à União, Estado, Município ou terceiros, 

decorrentes de erros na entrega; 

4 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação e qualidade do 

objeto ofertado; 

5 – Arcar com todas as despesas de encargos fiscais, despesas de 
alimentação hospedagem e montagem e desmontagem da estrutura por 

conta da empresa. 

Das Obrigações do Município: 

01 - Enviar à empresa, relação/especificação e demais informações 

necessárias á entrega do objeto; 

02 – Efetuar o pagamento relativo a aquisição, nos termos deste. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO  

O recebimento dos itens será feito pela Secretaria Municipal de saúde 
de Berizal MG. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

1. A EMPRESA poderá rescindir o Termo, independente de interpelação 

ou notificação judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nas 
hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93; 

2. O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas, 

especificações ou prazos, por parte da EMPRESA; 

3. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da 
EMPRESA; 
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4. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do termo; 

5. Na ocorrência de qualquer atraso na locação a EMPRESA será 
multada conforme previsto no Instrumento, ficando sujeita ainda às 

penalidades inseridas na Cláusula 10ª deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a EMPRESA às 

seguintes sanções:  

a) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do 

presente termo.  

b) Impedimento de contrato com a Prefeitura Municipal de Berizal pelo 
período até 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único: A EMPRESA também é responsável pelos danos 
causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do presente termo, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado nos termos do artigo 70 da Lei Federal 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

1. As partes elegem o foro da comarca de Taiobeiras MG, como o único 

competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e para um só fim de direito, 
na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo 
assistiram, na forma da lei. 

Berizal MG, 08 de Outubro de 2020. 

 

 
_________________________________ 

João Carlos Lucas Lopes 

Prefeito Municipal 
 
 

_________________________________ 
CIRURGICA JOÃO PROD MEDICOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ 64.440.688.0001-03 
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Testemunhas: 
_________________________________       __________________________________       
NOME:         NOME:  

CPF:                    CPF:  
 


